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     Município de Céu Azul 
         Estado do Paraná 

 
 

 
DECRETO Nº 6.966, DE 7 DE JULHO DE 2023. 

 
 

Nomeia Servidora no Cargo de 
Provimento em Comissão. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n°2.365, de 23 de maio de 2022, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 10 de julho de 2023, ELLEN AVILA PLÁ 
ZSCHORNACK, nacionalidade brasileira, no cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, CC-3, lotada na Secretaria de 
Cultura, Esporte, Lazer e Recreação, do quadro de pessoal deste Município. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 7 de julho de 2023. 
 
 
 

 
 
 
                                Laurindo Sperotto 
                     Prefeito   Municipal 
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      Município de Céu Azul 
              Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA Nº 153, DE 7 DE JULHO DE 2023. 
 

        
Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede ½ diária ao servidor Luiz Sanna Bachin, Motorista da Secretaria de 
Saúde desta Municipalidade, para realização de despesas extraordinárias incluindo, 
hotel, transporte e alimentação, durante viagem a Pato Branco – PR, com a finalidade 
de levar paciente para consulta pós cirúrgico no Instituto Policlínica; veículo da frota 
237, com saída de Céu Azul em 7 de julho de 2023 às 6h, e previsão de retorno às 19h 
no mesmo dia. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 7 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

                              Laurindo Sperotto 
                              Prefeito   Municipal 

 

2



 

  

 

 

  

 

 
SEXTA-FEIRA, 07 DE JULHO DE 2023                                                                                                            EDIÇÃO Nº: 3301 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

      Município de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 154, DE 7 DE JULHO DE 2023. 
 

        
Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 1 ½ (uma e meia) diárias ao servidor Alcione da Silva, Motorista da 
Secretaria de Saúde desta Municipalidade, para realização de despesas 
extraordinárias incluindo,  hotel,  transporte  e  alimentação, durante viagem a 
Arapongas – PR, com a finalidade de levar paciente para consulta médica 
especializada no HONPAR; veículo da frota 237; com saída de Céu Azul às 16h do dia 
9 de julho de 2023, e previsão de retorno em 11 de julho de 2023 às 2h. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 7 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

                              Laurindo Sperotto 
                              Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br    

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 49/2023 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço - item 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor preço - item, objetivando a 
aquisição de materiais e equipamentos de Reabilitação multiprofissional, para a Rede de 
Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná e 
Reabilitação da Síndrome pós COVID-19 na modalidade Fundo a Fundo – Resolução 
SESA 870/2021. Itens fracassados no Pregão 40/2023 conforme estabelecido no Edital. Valor 
máximo estimado: R$ 26.811,13. 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 24/07/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 24/07/2023.. 
Referência de tempo: horário de Brasília – DF. 
 
A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual - MEI, para 
cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-
1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  
     

Céu Azul, 06 de julho de 2023 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 47/2023 de 30/06/2023 – Ref. Tomada de Preços nº. 5/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): MASTEROB CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Reforma do Centro Comunitário do Bairro União ( Casa do caseiro e vestiários) 
localizado na Av. Nilo Umberto Deitos, s/n lotes 1-A1-D, da quadra 112 do Bairro União, 
com a execução dos serviços: Reforma dos vestiários, alvenaria e concreto, esquadrias (Área 
de pintura paredes/esquadrias:182,84 m²), construção de mureta em alvenaria para contenção 
de terra, troca de telhas quebradas e danificadas ( Área de reforma cobertura:196,04), nas 
calçadas terão reparos (fechamento) das trincas e limpas para posterior pintura (Área de 
reforma piso calçadas: 92,50), (Implantação de piso e pintura: 35,90), limpeza final e demais 
itens e especificações constantes em projeto. 
VALOR: R$ 11.338,95  (onze mil trezentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos)  
PRAZO VIGÊNCIA: 29/06/2024 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

449051019900 6860 OUTRAS EDIFICAÇÕES 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e JEAN ODELIN GUILLAUME 
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